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Autoriza o Poder Executi o a
Doar Imóvel que menciona e dá
outras providências.

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a doa- a As­
soci..;\f;;:~oCornuní t.r.'ú"·i.:'t d ..:~ F.3vf,~la do f~.i.i"chD.no eDil ..; .. c1an::Ii.m .t::~ df:!'
1'1.::Iio.f.~m·Jo~o F".:·H:?,Sc)i::I~UiIl "tE?rr-enoper·tf.·~ncE·~ntc·,:\U domLni..J f?S; tac:l u ,::1 I ~
medindo 70mX20m~ com área de 1.400 (Hum mil e quatrocentos) metros
quadrados~ situado na Favela do Riacho~ com os seguintes li lites e
confrontar;e1es:

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTOGF<AFO N J 5c/9/
PROJETO DE LEI N 188/91

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Ao n a ac eri te com o Rio da Bomba;
Ao po an te com a Ru..:~MaurJ.ciClele Oliveira ( .L) df"~,....121io ).~
Ao sul ..- COIII a quadr':if:J7 da Fi':\Vf~1a do Riac:ht:J;
Ao flor·te com a quadrél 83,da Favela do Riacho.

•

..

..

•

Art. 2 - O terreno descrito no artigo precedent desti­
na-se a constru~~o pela donatári~, de um Posto de Policia, uWa
Creche, um Ambulatório Médico e um Centro Comunitário .

Paràgrafo ~nico - Caso n~o seja dado ao terreno objeto
da c.lor.\r.·~(1 i:\ ·r j lia i. .\.daup p,..·t:'\ri~~t.ia nef::;tei::lrtigo~ o illL'!'.,fTlCl n?VE·~ ter'·.~ao
patr··illluli:.lUde· E·:; ..•ado •

Art.. ~ - Fica a Procuradoria Geral do Estado, através
da Procuradoria do DomJ.nio~ autorizada a adotar as prov'dências
judiciais e extra-judiciais necessária a efetiva~~o da doa,~o.



•

• ,
..

.# Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de ua pu­
blicai~o~ revoç~d~s ~s disposiç~es em contrário.

PaiO da Assembléia Legislativaido Estado da Par lba, em
Jr:l~O Fessoa, 20 de ch:?"·~p.mbrodE~1("1<91.

Dep. Ca

----------------------.- --.
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que toca .0 Poetar "01
ela •• peclU•• pu. 4i.por .obr •• u. orç,onll JO lUlllinbtr,':j,
.a ..... pr.... nO art. 104, incho uf, d.
na! do ••tado.,:~~ ~la~_ eot~ •• atrlbu.io6e.
,JUIUC.'- O d. '.'::I<'-:"

o ".110 •• dA 00II O POdftr",,""01'.'0 •
•• ...... competinci. d.finida no art. 54,
O.r que ·OOMplte "d••U...... nt. I A..... l.l. "1,"lU'"

•
A.d", •• tondandoao dilpolto no

to lO, d. ConlUtuicio Blt.dual; Vflto', .••• 1,1. ·t.t"Jl·i••••
j.to d. Lei nO40191, por QOndd.d-l0 ln"o•• tl.t.,~io,....;I•

J Pod..r•• do S.tado, o proj.,o d. _lAi ora
iniciativa d. __ ro do Poder Le.blatho,
vir lU. nOl'lll&U•• çio.per. byJapri"",n~o.,R!ip.
••••• Poder. \~Ml,J J\llwr', í>fUI\I!OA,

Inc •• inh ...... A••• lllbléi. Lo"h:l.t",
Una conlUtuaionlh pr.Yi~to ••

d.

Art. 1 - Fieolllo PndfOr [:'H.rutt ...n ••• tor
.oel.~~o C"'I'Itlntt.\.-t., d" F,",vf!l.ado RIAlrh". no
Haia, p.II'\ Joa.;QPp.r..n., u. t...,.,,..tlOp""-t ••nr .....tn
lI'I.dindo 70t!1X2t'lIl'l,COflt"rp& d. 1.~r.14, Hlum IIIiI "
quadrado., "ltU.do~n.tl F.•vel. do Riacho, c.0tR o.
canfronbçtl •• ,.· .' !Il . .

Ao " •• C'ttnt. - com " Rio d. Bmlba.
Ao palfnt. ... C:CIII• Ru. ".",.1cio d. D)iy.ira 113
Ao .ul . .- eo•• -quadra 87·da ',.v.l. do R1.c"0.

Ao """,~: ":5;:~~;:":;~;'.S?~"~~::~:.~"CI".
.;·Art.' 2- ,:.,.:·0' t....,..nCII'd.. c,"" to! no .,.I:Iuo

"A-.. • con.tru ..:to pel., don_t,,.! •• d" li. f'!;I.to
Cr'WChIt, ~ MbU~._t6"'f.c" ~cUca _ .... Centra .Cc>_IU,,,'O.

, '/;,,0-:,,_ ~. '

A,.t. :I ...I"ir.:aa ",.ncur.do,.ia G.r.') do
d. "roru,..dnrl. dn Domlnio,.utn,.' ........... ",Iotllr
Judicla.i.•• -:Mt".-Judicl.1. n.c•••• ,.i_ •• f,...... , •• Id•

./ Art, 4 - F.t. L.i entrarA "'III vigorn.
tlUc.~.o, ,..VOl~d.•••• dl.pollfa .... cant... rJ.o.

P.ço d" A••w.bl.!. L.IlJ.laUy. do E.t.do
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AUTORIZA O PODER E:'(CUTIVOA D~AR Iu6-

VEJJQUE MENCIONA E D~ OUTRAS ~ROVID~N
I -

t.w. ,. 5J,.;.d.
,4..."JL. .. J2., ..LrJ;..

..
CIAS.

Art.19- Fica o Poder Excutivo autorizado I a doar

à ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA FAVELA DO ~IACHO;no Conj. Jarc.iml13 de

Maio,em João Pessoa,um terreno gertencente ao do~ínio estadurl,me

dindo 70mX20m,com área de 1.400(Hum mil e o.uatrocentos)metro~oua -
drados,situado na Favela do Riacho,com os seguintes limites r con -

frontayões:

" Ao nascente - com o Rio da Bomba;
Ao poente - com a Rua Haurício de Oliveira (13 de ~1aio);

.A.o Sul com a quadra 87 da Favela do Riacho;

Ao
I

Art.29 - O terreno descrito no artigo pr~cedente
I

destina-se a construçãopela donatária,de um Posto de Polícia~uma Cre·· .
I --

che,um Ambulatório Médico e um Centro Comunitário.

norte - com a ~uadra 83

rá ao patrimônio do Estado.

I
I
~erreno

~everte·-
I
I
i

I

Art.39 - Fica a procuradoria Geral do Es~ado ,

através da Procuradoria do Domínio,autorizada a acotar as prpvidên -

cias judiciais e extra-judiciais necessária a efetivação da roacão.
I
!

Parágrafo Cnico - Caso nao sej~ dado ao

objeto da c.oaçãoa finalidade prevista neste artigo',omesmo

. ,

deArt.49 - Esta Lei entrará em vigor na

sua publicação,revogadas as disposições e~ contrário.

Sal Sessões,em de outubro de 19 1.

. '.
BONAVIDES HARIZ ~1AIA

Deputado Estadual

"

I.
~
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.., A Associação Comunitária da Favela do e uma

.sociedade civil ,sem fins Lucz'at.Lvoss comaede na Favela

Jardim 13 de Haio) e foro nesta capital,reconhecida de 9úbli-

ca municipal e ~stadual,respectivamente pelas Leis 6.196/89(mun'c.) e

(estadual),que vem cumprindo exemplarmente os seu obje­

tivos,já tendo conseguido inúmeros benefícios para àquela comun'dace.

Atualmente,o terreno objeto da presente do

sendo utilizado como campo ce futebol,constituindo aspiração

tre os que residem naquela comunidace,que o mesmo possa ser

veitado.Na o:portunidade,a Associação ca Favela do Riach.o

construir no referic.oterreno,em sistema de mutirão e com'1a Católica (Pastoral c.aTerra) ,um Posto Polilial,uma creche,um

rio médico e um centro comunitário,que pr090rc}onarão segurança assistên

cia médico-hospitalar e cursos profissionalizantes.
Considerando que os citados itens ,constit em cever

apr~

a
Igr~

do Estado e di.reitodo c.í.dadâo ,nada mais justo que seja efetiva a a pre­

sente doação.

~1AIA

Deputado Estadual

" ,
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AUTORIZA O PODER E~CUTIVO
VEIJQUE MENCIONA E DÂ OUTRAS P

CIAS.

Art.19- Fica o Poder Excutivo autorizado doar

a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA FAVELA DO RIACHO,no Conj. Jardim de

Ma í.o ,em João Pessoa,um terreno gertencente ao domínio estadua ,me -­

dindo 70mX20m,com área de 1.400(Hum mil e o.uatrocentos)metrosaua -

drados,situado na Favela do Riacho,com os seguintes limites e con -

frontaç:ões:

Ao nascente - com o Ri.o da Bomba;

Ao poente - com a Rua Mc.uríciode Oliveira (13 de .~1aio);

.1\0 Sul com a quadra 87 da Favela do Riacho;

Ao norte - com a auadra 83 ~

• Art.29 - O terreno descrito no artigo pre edente

destina-se a construçãopela donatária,de um Posto de Polícia, ma Cre·· ..
che,um Ambulatório Médico e um Centro Comunitário.

Parágrafo Onico - Caso nao seja dado ao t rreno

objeto da coação a finalidade prevista neste artigo,o mesmo r verte-­

rá ao patrim8nio do Estado.

•

Art.39 - Fica a Procuradoria Geral do Est do

• através da Procuradoria do Domínio,autorizada a adotar as nro idên -

cias judiciais e extra-judiciais necessária a efetivação da c acao.

Art.49 - Esta Lei entrará em vigor na dat de

sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

sal

A

Sessões,em de outubro de 1991.

e~l<-
HARIZ ~1AIA

Estadual . ....A." ') I f\ I!lª' ê, '!!'Irt',f\óJ,,-: (~~H:J..
. i'! 1 "'t' - 71S~."llõl. JlilIt 3',
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A Associação Comunitária da Favela do Ria o é uma

sociedade civil ,sem fins lucrativos,comsede na Favela

construir no referic.oterreno,em sistema de mutirão e com Igr~

ja Católica (Pastoral da Terra) ,um Posto Polilial,uma creche,um ambulató­

rio médico e um centro comunitário,que pro!,>orcionarãoseguranç ,assistê~

cia médico-hospitalar e cursos profissionalizantes.

Considerando que os citados itens ,consti uem dever

do Estado e direito do cidadão,nada mais justo que seja efetiv da a nre­

sente doação•

Jardim 13 de Maio) e foro nesta capital,reconhecida de utilida

ca municipal e estadual,respectivamente pelas Leis 6.l96/89(mu

(estadual),que vem cumprindo exemplarmente os se

tivos,já tendo conseguido inúmeros benefícios para àquela comu

Atualmente,o terreno objeto da presente

sendo utilizado como campo ce futebol,constituindo aspiração

tre os que residem naquela comunidade,que o mesmo possa ser

veitado.Na oport.unLdade, a Associação da Favela do Riacho

•

•
GERVfi.s,O BONAVIDES Hll.!UZ ~12\IA

Deputado Estadual

•

oúbli-

e

aprQ

a
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COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAçÃO·E JUSTIÇA.

Projeto de Lei DI 188/91_
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR 1M

ClONAE DÁOUTRASPRO'VlJltNCIAS.

Autora Dep. Gervásio Maia.

Relator:

I - RELATÓRIO.

•

J.. Comissão de Constituição, Legislação e Jus iga., recebe

para exame, o Projeto de Lei nQ 188/91, de autoria do ilustre Depu o Gervásio

Maia, e que autoriza o Poder Executivo a doar imável que IDénciona.

Emsua. justifioação, o nobre parlamentar eso

terreno a ser doado e especificado na proposição, destina-se a Ass

nitária da Favela do Riacho (Conjunto Jardim 13 de ')(aio), que vem prindo

exemplarmente os seus objetivos e pretende construir no terreno, e sistema de

mutirão e como apoio da Igreja Católica (Pastoral da Terra.), um

uma creohe, um ambulatório médico e um oentro oomunitário.

t o relatório.

to polioial,•

II - VOTODO RElATOR.

O Projeto insere-se na. oompetênoia legislati do Estado,

oonforme Art. 8Q, § 4Q da Constitui9ão Estadual.

Nestas condições, opino pe la oonsti tuoi onali de, juridi­

oidade e téonioa legislativa do Projeto de Lei nt 188/91.

Sala das Comissões, em
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III - VOTO DA COJIIsslo•

·R

.! .Comissãode Constituição, Legislagão e Jus iça, em

reunião plenária realizada. hoje, opinoupela aprova.çãodo Projeto e Lei Df

188/91,nos termo

.'

Sala das Comissões, ea

•

.. (7i~sidente)

•
()lembro)

o Parecer_
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